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PORTARIA Nº 40.024, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica expressamente revogado a Portaria nº 40.021, de 22 de setembro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

24/09/2025. 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 40.025, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica expressamente revogado a Portaria nº 39.863, de 03 de setembro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/09/2025. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 40.026, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica expressamente revogado a Portaria nº 40.014, de 19 de setembro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

23/09/2025. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 40.027, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica expressamente revogado a Portaria nº 39.785, de 01 de setembro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/09/2025. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 24/09/2025.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 940/2025 

 

 

 Rondonópolis, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

206172006 
Josiely Ribeiro 

da Silva Peres 

Docente do Ensino 

Fundamental  

• Concedidos 15 dias  de licença 

médica de competência do 

município a partir de 19/09/2025. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 04/10/2025, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• O servidor deverá retornar ao 

trabalho no dia 20/10/2025 ou 

mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 
 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA – LEI Nº 12.919 DE 20 DE JUNHO DE 2023 

Código de Publicação: 929/2025 
 

Rondonópolis/MT, 23 de setembro de 2025 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento de Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 
 

 

 

 
              

De acordo com a Decisão de Reconsideração do DESOPEM 073/2025, a servidora 

KELLY SIMONE NOBRE DA SILVA, matrícula nº 195219, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, teve o seu requerimento de Redução 

de Carga Horária sob protocolo nº 53.259/2025 INDEFERIDO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 23-09-2025. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

930/2025 1559338 Claudinea Pires de Moraes 

Camargo 
Docente 

01 dia – no dia 

22/09/2025 –   Licença 

Médica. 

930/2025 164208 Cristiane de Souza Oliveira Docente 

03 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 1578480 Elisangela Coelho Sene Docente 

01 dia – no dia 

19/09/2025 – Licença 

Médica. 

930/2025 

1555465 
Eluan Borges Frederico 

Docente 

01 dia – no dia 

19/09/2025 –  Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família 

930/2025 1558779 Emilly Amorim Abreu Pereira Docente 

02 dias – a partir do dia 

19/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 

1555259 Euridice Soares Rissato Docente 

04 dias – a partir do dia 

23/09/2025 – Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

930/2025 
 

1562034 

 

Fabiany de Queiroz Paim 

Souza 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

17/09/2025 – Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

930/2025 1388940 Isamar Tunes Barbosa Docente 

30 dias – a partir do dia 

18/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 132748 Ivani Ferreira Lucas Docente 

03 dias – a partir do dia 

21/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 159786 Ivani Maria Oliveira Sanches Apoio Instrumental 

01 dia – no dia 

19/09/2025 –   Licença 

Médica. 
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930/2025 
169692 

Lucisleine Idalene Soares 

Lessa 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

60 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica Prorrogação. 

930/2025 997670 Luzanira Dos Santos Ferreira Docente 

02 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 15525560 Marli Castro de Arruda Docente 

02 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 
212156 

Marly Ribeiro Dos Santos 

Dias 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

21/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 1560990 Max Roberto de Oliveira Docente 

01 dia – no dia 

19/09/2025 – Licença 

Médica. 

930/2025 214582 Priscila Paes de Souza Docente 

01 dia – no dia 

22/09/2025 –   Licença 

Médica. 

930/2025 15541120 Ranielly Fernandes Brito Docente 

03 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 106976 Rosana Murta do Prado Silva Docente 

01 dia – no dia 

19/09/2025 –   Licença 

Médica. 

930/2025 1341800 Rosana Rocha Passos Garcia Docente 

03 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 206792 Roseni da Rosa Docente 

02 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 

123528 Rosiene Mateus Fudizachi Docente 

02 dias – a partir do dia 

22/09/2025 – Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família 

930/2025 1558045 Sandra Jesus de Carvalho Docente 

01 dia – no dia 

19/09/2025 – Licença 

Médica. 

930/2025 153559 Sarah Lucia Souza de Araujo 

Alves 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

21/09/2025 –Licença 

Médica. 

930/2025 

1552206 Simone Barbosa Fernandes Docente 

01 dia – no dia 

22/09/2025 –  Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 
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Rondonópolis/MT, 23 de Setembro de 2025 

  

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 
Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

930/2025 
 

1558175 

 

Simone Conceicao Silva 

Benites 
Docente  

04 dias – a partir do dia 

16/09/2025 – Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família 

930/2025 914560 Simone Giacomolli Turibio Docente  

30 dias – a partir do dia 

21/09/2025 –Licença 

Médica Prorrogação. 

930/2025 164992 Sonia Lemes da Silva Docente  

03 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

930/2025 1559840 Elismar de Souza Almeida 
Técnico de Enfermagem 

da Família 

03 dias – a partir do dia 

22/09/2025 – Licença 

Médica. 

930/2025 1557438 Flavia Korinna Ivone Silva 

Dorneles 

Professor de Educação 

Fisica 

01 dia – no dia 

19/09/2025 – Licença 

Médica. 

930/2025 1559090 Gabriel Ehrhardt 
Agente de Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

22/09/2025 – Licença 

Médica. 

930/2025 1562066 Valquiria Leticia da Silva 

Moreira 

Técnico de Enfermagem 

da Família 

07 dias – a partir do dia 

22/09/2025 – Licença 

Médica. 

930/2025 114723 
Wilson Oliveira Nogueira 

Agente de Combate as 

Endemias 

15 dias – a partir do dia 

22/09/2025 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 24-09-2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

941/2025 2073570 Audrey Christianne Gluck Docente 

02 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

941/2025 
1881580 

Carla Adriana da Silva Martins 

Struck 
Docente 

01 dia – no dia 

22/09/2025 – Licença 

Médica. 

941/2025 

123641 
Cristh Regina Moreira Alves 

Docente 

01 dia – no dia 

22/09/2025 –  Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

941/2025 1562504 Elenice Maria da Silva Docente 

01 dia – no dia 

23/09/2025 – Licença 

Médica. 

941/2025 

1560993 
Jessica Cristina da Silva Pires 

Docente 

01 dia – no dia 

22/09/2025 –  Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

941/2025 

15557080 
Jessica Pereira Soares Leal 

Docente 

01 dia – no dia 

23/09/2025 –    Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

941/2025 
15596440 

Joyce Oliveira Fernandes de 

Araujo 
Docente 

01 dia – no dia 

22/09/2025 –   Licença 

Médica. 

941/2025 

1656700 
Juliana da Silva Barbosa 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

21/09/2025 – Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

941/2025 
15605020 

Luis Fernando de Oliveira 

Pereira 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

23/09/2025 –Licença 

Médica. 
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941/2025 1538000 

Maria Ivanilda de Sousa Araujo 
Apoio Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

24/09/2025 –Licença 

Médica. 

 

941/2025 

 

 

 

913160 Maria Zilda da Silva Barbosa 

 

 

 

Docente 

30 dias – a partir do dia 

24/09/2025 – 

Prorrogação de 

Licença para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

941/2025 
 

15596720 

 

Michelly Klasener Farias  
Docente 

02 dias – a partir do dia 

24/09/2025 –Licença 

Médica. 

941/2025 15597480 Mileide Virginio Dos Santos Docente 

02 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica. 

941/2025 15625330 Rubia Kovaleski Docente 

02 dias – a partir do dia 

23/09/2025 –Licença 

Médica. 

941/2025  

155546300 

 

Suellen Dayane Silva Ribeiro  Docente 

26 dias – a partir do dia 

23/09/2025 – Licença 

para 

Acompanhamento 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

941/2025 
154310 

 
Aparecido Jesus de Souza Apoio Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

22/09/2025 –Licença 

Médica Prorrogação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

941/2025 1144050 Ana Monica Rodrigues Marques Analista Instrumental 

01 dia – no dia 

22/09/2025 –   Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

941/2025 156395000 Beatriz Soares da Silva 

Assessoria de Gestão 

do Cadastro Unico 

Dos Programas 

Sociais e eo Bolsa 

Familia 

01 dia – no dia 

22/09/2025 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis/MT, 24 de Setembro de 2025 

 

  

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

941/2025 1560744 Ariadny da Silva Ribeiro  
Agente Administrativo 

da Família 

06 dias – a partir do dia 

23/09/2025 – Licença 

Médica. 

941/2025 15591590 
Cristiane Nazareno de Oliveira 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

02 dias – a partir do dia 

22/09/2025 – Licença 

Médica. 

941/2025 2163560 Lucineide Goncalves Martins 
Auxiliar Consultório 

Dentario da Família  

02 dias – a partir do dia 

23/09/2025 – Licença 

Médica. 

941/2025 1557019 
Maria Eunice Dos Reis Sales 

Nascimento 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

06 dias – a partir do dia 

23/09/2025 – Licença 

Médica. 

941/2025  

858550 Maria Jose Miranda Rocha 

Docente 15 dias – a partir do dia 

23/09/2025 – Licença 

Médica. Tecnico Instrumental 

941/2025 1784380 Patricia Pereira Montalvao 
Agente Administrativo 

da Família 

01 dia – no dia 22/09/2025 

– Licença Médica. 

941/2025 1871190 
Ronivaldo Araujo Matias 

Técnico em Saúde 
01 dia – no dia 22/09/2025 

– Licença Médica. 

941/2025 15569510 
Vitoria Regina de Freitas 

Rodrigues 

Agente Administrativo 

da Família 

01 dia – no dia 23/09/2025 

– Licença Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

941/2025 192 Crisleia Regina Reinehr Técnico Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

20/09/2025 –  Licença para 

Acompanhamento Pessoa 

da Família. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA -DESOPEM 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 938/2025 

 

 

 

Rondonópolis/MT,23 de setembro de 2025. 

 

 

 
Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -DESOPEM 

 

 

            

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

2093330 

Crislayne de 

Oliveira Santos 

Ribeiro 

Técnico de Higiene 

Dental da Família 
Saúde 

60 dias a partir 

de 

15/01/2026 

a 

15/03/2026 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

Código.  942/2025 

 

 

DIORONDON  nº 6031 , 12 de setembro de 2025. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de setembro de 2025.  

 
 

 

 

                                                                                                                                                                                          

Thallison Gustavo Araújo Soares 
Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -DESOPEM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

894/2025  1559608 Keila Cristina Alves Neris Docente  01 dia – no dia 11/09/2025 

– Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

942/2025 1559608 Keila Cristina Alves Neris Docente  
02 dias – a partir do dia  

11/09/2025     – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

PORTARIA N.º 26.056, DE 06 DE AGOSTO DE 2020 

 

I  – DO RELATÓRIO 

 

O presente Processo Administrativo Disciplinar originou-se através da Unidade Central 

de Controle Interno – UCCI, por meio da Auditoria Especial nº 01/2020, que avaliou os casos de 

acúmulo de cargos por servidores do município, solicitando a apuração de possíveis irregularidades 

em relação a esses servidores, incluindo à servidora de matrícula nº 108081. 

 

Diante à manifestação expressa da Procuradoria Geral do Município, 

consubstanciado no Parecer Jurídico nº 267/2020/PGM, de 20 de maio de 2020, que opinou pela 

instauração do Processo Administrativo Disciplinar para apuração da responsabilidade funcional da 

servidora de matrícula nº 108081, foi publicada a Portaria nº 26.056, de 06 de agosto de 2020, no 

Diário Oficial, designando a comissão responsável pela condução do PAD. 

 

Durante a instrução processual, foram colhidos depoimentos, analisados documentos e 

assegurados à servidora os direitos ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Em sua defesa, apresentada por intermédio de advogada constituída, sustentou pela 

decadência administrativa, ausência de ilegalidade na cumulação de cargos, da compatibilidade de 

horários entre os cargos, da boa-fé da servidora e da inércia da municipalidade. 

 

No relatório final, a comissão, em consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e observância do princípio da segurança jurídica, corroborou pelo reconhecimento 

da decadência administrativa nos termos do art. 157, I, da Lei Municipal 1.752/90 e art. 54 da Lei 

Federal 9.784/99, aplicado de forma subsidiária, em razão da boa-fé comprovada da servidora, 

manifestando-se, assim, pela sua inocência, nos termos do artigo 180, parágrafo primeiro, do 

Estatuto do Servidor Público de Rondonópolis. 

 

Após a conclusão da Comissão, os autos foram encaminhados para julgamento. Este é o relatório. 

 

Decido. 
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

No que tange à situação funcional da servidora, verifica-se que ela ocupa dois cargos 

públicos com compatibilidade de horários: há 23 anos, exerce o cargo de Docente da Educação 

Infantil e, há 15 anos, o cargo de Técnico Instrumental – Agente Administrativo. Contudo, o cargo 

de Técnico Instrumental – Agente Administrativo não se enquadra na definição de cargo técnico, 

conforme disposto no artigo 37, inciso XVI, alínea "b", da Constituição Federal. Assim, ainda que 

comprovada a compatibilidade de horários, a acumulação desses cargos é vedada pela Constituição. 

 

Em caso assemelhado, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. PROFESSOR 

SUBSTITUTO E ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO. NATUREZA 

DE CARGO TÉCNICO NÃO CARACTERIZADA.  

IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO. 

PRECEDENTES. 1. A Constituição Federal, em seu art. 37, XVI, veda a 

acumulação remunerada de cargos públicos, exceto para dois cargos de 

professor, um de professor com outro técnico ou científico e dois cargos 

privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, desde 

que haja compatibilidade de horários, observado em qualquer caso, o teto de 

vencimentos e subsídios previstos no inciso XI do mesmo dispositivo. 2. 

Para fins da acumulação autorizada na alínea "b" do referido dispositivo 

constitucional, assentou-se nesta Corte que cargo técnico é o que requer 

conhecimento específico na área de atuação do profissional. Precedentes: 

REsp 1.678.686/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

16/10/2017; AgInt no RMS 33.431/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, DJe 20/4/2017. 

3. O cargo de assistente de administração não se enquadra na classificação 

de cargo técnico ou científico, tendo em vista que não requer formação 

específica ou conhecimento técnico, pelo que fica, induvidosamente, vedada 

a acumulação com outro cargo de professor. Precedente: RMS 15.660/MT, 

Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJe 1/9/2003.4. 

Agravo interno não provido. (AgInt no REsp n. 1.800.258/SC, relator 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 13/8/2019, DJe 

de 16/8/2019.) 

 

Logo, o cargo de Técnico Instrumental – Agente Administrativo exercido pela servidora 

não é cargo técnico, não se enquadrando, portanto, no artigo 37, XVI, b, da Constituição Federal. 

 

Entretanto, analisando o caso concreto, o mérito deste processo consiste em aferir a 

legalidade do acumulo de cargos pela servidora de matrícula nº 108081, contudo, é necessário 

examinar a questão relativa à prejudicial de mérito, concernente a decadência administrativa. 
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De acordo com as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal (STF) e com base no 

princípio da autotutela, a Administração Pública possui o poder-dever de revisar os seus próprios 

atos, anulando-os quando eivados de vícios que os tornem ilegais ou revogando-os por motivos de 

conveniência e oportunidade, sempre respeitando os direitos adquiridos dos administrados. 

 

Todavia, em observância ao princípio da segurança jurídica, o exercício da autotutela 

encontra limites, especialmente no instituto da decadência administrativa, que decorre da inércia da 

Administração em adotar providências para corrigir eventuais irregularidades, desde que não 

caracterizada a má-fé do administrado. 

 

Nesse sentido, dispõe o art. 54 da Lei nº 9.784/1999: 

 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de 

que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, 

contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

(grifei) 

 

Em linha semelhante, o Supremo Tribunal Federal, em situação excepcional, 

reconheceu a decadência administrativa nas hipóteses de acumulação indevida de cargos, quando 

verificada a boa-fé do administrado e a inércia da Administração, em respeito ao princípio da 

segurança jurídica. Vejamos: 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

REVI- SÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO 

INDEVIDA DE CAR- GOS PÚBLICOS. DECADÊNCIA. 

SITUAÇÕES EXCEPCIONALÍSSI- MAS. RECONHECIMENTO DA 

BOA-FÉ DO ADMINISTRADO E DA INÉRCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM ANULAR ATOS FAVO- RÁVEIS 

AO DESTINATÁRIO. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍ- 

DICA E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA. 1. No caso concreto, o 

Tribunal de origem concedeu a segurança pleiteada para impedir a 

demissão da impetrante, que acumula, há cerca de trinta anos, o cargo de 

Agente Administrativo no Co- mando Geral da Polícia Militar com o de 

Agente Administrativo na Secretaria Estadual de Saúde, ao fundamento 

de ter ocorrido a decadência administrativa para anular os atos praticados 

de boa-fé, além de haver compatibilidade de horá- rio no exercício das 

duas funções. 2. Esta SUPREMA CORTE admite, em situa- ções 

excepcionalíssimas, a decadência administrativa na hipótese de 

acumula- ção indevida de cargos, quando verificadas a boa-fé do 

administrado e a inércia da Administração em anular atos favoráveis aos 

destinatários, por respeito aos princípios da segurança jurídica e da 

proteção da confiança. 3. Agravo Interno a que se nega provimento. 
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RE 1380919 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, 

julgado em 05-09-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 15-

09- 2022 PUBLIC 16-09-2022) 

[...] 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. 

ACUMU- LAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS HÁ MAIS DE 25 ANOS. 

SUBOFICIAL DA MARINHA E PROFESSOR DA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO. PRINCÍ- PIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA PROTEÇÃO 

DA CONFIANÇA. SI- TUAÇÃO EXCEPCIONALÍSSIMA. 

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO. 

CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDEN- 

TES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Tal como já consignado na decisão agra- 

vada, o entendimento adotado no acórdão recorrido está alinhado à orientação 

desta Suprema Corte que, em situações excepcionalíssimas, admite, em 

respeito aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, a 

decadência administrativa na hipótese de acumulação indevida de cargos 

públicos, quando verificadas a boa-fé do administrado e a inércia da 

Administração durante longo período de tempo. Precedentes. 2. A revisão das 

premissas adotadas pelo Tribunal de origem demandaria o exame da moldura 

fática delineada, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, 

portanto, de viabilizar o conheci- mento do recurso extraordinário. Aplicação 

da Súmula nº 279/STF: “para simples reexame de prova não cabe recurso 

extraordinário”. 3. Agravo interno conhecido e não provido. 

(RE 1487449 AgR, Relator(a): FLÁVIO DINO, Primeira Turma, julgado em 

07- 08-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 14-08-2024 

PUBLIC 

15-08-2024) 

 

Nesse sentido, o poder-dever da Administração de invalidar seus próprios atos está 

sujeito ao limite temporal traçado pelo princípio da segurança jurídica, especialmente no presente 

caso, em que a servidora, há mais de duas décadas, desempenha suas funções com dedicação e sem 

ocultar sua situação funcional. Ademais, a desconstituição do ato após tanto tempo representaria 

uma afronta ao princípio da segurança jurídica, em razão da confiança legítima que a servidora 

depositou na Administração ao longo de todos esses anos de serviço prestado. 

 

III  – DO DISPOSITIVO 

 

Diante do exposto, considerando a boa-fé da servidora e em observância ao princípio da 

segurança jurídica, bem como a desídia administrativa, julgo prejudicado o Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado em face da servidora matrícula nº 10881, em razão da decadência do direito, 

nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
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Aplico, ainda, o disposto no artigo 157, inciso I, do Estatuto do Servidor Público de Rondonópolis 

e no artigo 54 da Lei nº 9.784/1999, de aplicação subsidiária. Por conseguinte, determino o 

arquivamento definitivo dos autos. 

 

É a decisão. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Rondonópolis/MT, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

CLAÚDIO FERREIRA DE SOUZA 

PREFEITO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2025 

 

                 Em 22/09/2025 às 09:21 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – 

Superintendência de Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, com a 

finalidade de analisar os documentos solicitados para a Compra Direta nº 71/2025, para atendimento 

do Objeto:  

 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS Á REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DE ESTOFADOS, INCLUINDO COMPONENTES PARA PINTURA E 

ACABAMENTO, VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MOBILIÁRIO 

PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.” 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 15/09/2025 o período 

de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no 

dia 18/09/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram proposta: 

EMPRESA:  M H R PEREIRA - CNPJ: 46.197.581/0001-02 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

10 128533 
233314-

7 

TECIDO CORANO 

COMPOSIÇÃO 100% 

PVC COM FUNDO EM 

POLIÉSTER - 

LARGURA MÍNIMA 

DE 1,40M. TECIDO 

SINTÉTICO 

IMPERMEÁVEL COM 

GRAMATURA 

MÍNIMA DE 580G/M 

LINEAR COM 

ACABAMENTO 

NATURAL. 

Metro 350 R$36,00 R$12.600,00 

 

Os demais itens constantes na lista de compras foram declarados desertos, a lista de compras 

foi divulgada e encontra-se anexada ao processo. Não houve apresentação de propostas válidas, 

motivo pelo qual se tornou necessário a republicação dos referidos itens. O item 10 foi o único 

que recebeu proposta, sendo necessário realizar a readequação da metragem, a fim de 

compatibilizá-la com o valor disponível para a contratação por meio da dispensa de licitação 

em razão do valor, conforme previsto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu aos 

requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da proposta, sendo que a forma 

de julgamento é por menor preço por item, procedeu a análise da proposta da empresa; 

 

EMPRESA:  M H R PEREIRA - CNPJ: 46.197.581/0001-02 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

10 128533 
233314-

7 

TECIDO CORANO 

COMPOSIÇÃO 100% 

PVC COM FUNDO EM 

POLIÉSTER - LARGURA 

MÍNIMA DE 1,40M. 

TECIDO SINTÉTICO 

IMPERMEÁVEL COM 

GRAMATURA MÍNIMA 

DE 580G/M LINEAR COM 

ACABAMENTO 

NATURAL. 

Metro 350 R$36,00 R$12.600,00 

 

Valor total da proposta: R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

 

A empresa encaminhou tempestivamente via e-mail sua proposta e documentação. 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa, devido ao menor preço por item 

e a quantidade válida, de acordo com a lista de compras. 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a contratação direta dá por encerrada a 

presente sessão as 09:34 horas. 

 

Rondonópolis, 24 de Setembro de 2025. 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com 

fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos correlatos no Decreto Municipal 

11.685/2023.  

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que a Compra Direta nº 71/2025, aberta do dia 15/09/2025 a 18/09/2025 até as 

17:00 horas, tendo como objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS Á REFORMA E 

REVITALIZAÇÃO DE ESTOFADOS, INCLUINDO COMPONENTES PARA PINTURA E 

ACABAMENTO, VISANDO A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MOBILIÁRIO 

PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.” 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa, foi considerada classificada e 

vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA:  M H R PEREIRA - CNPJ: 46.197.581/0001-02 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

10 128533 
233314-

7 

TECIDO CORANO 

COMPOSIÇÃO 100% 

PVC COM FUNDO EM 

POLIÉSTER - 

LARGURA MÍNIMA 

DE 1,40M. TECIDO 

SINTÉTICO 

IMPERMEÁVEL COM 

GRAMATURA 

MÍNIMA DE 580G/M 

LINEAR COM 

ACABAMENTO 

NATURAL. 

Metro 350 R$36,00 R$12.600,00 

 

Valor total da proposta: R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

 

 Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

                           Rondonópolis-MT, 24 de Setembro de 2025. 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2025 

 

Em 23/09/2025 às 14:12 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Superintendência de 

Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, com a finalidade de analisar os 

documentos solicitados para a Compra Direta nº 74/2025, para atendimento do Objeto:  

 

“AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS ADESIVAS PARA IMPRESSORA TÉRMICA, PARA 

ATENDER ÁS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO CENTRO DE NEFROLOGIA.” 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 17/09/2025 o período 

de 03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no 

dia 22/09/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram proposta: 

 

EMPRESA: JOSE ALFREDO MUSSI DE SOUZA & CIA LTDA- CNPJ: 26.337.655/0001-43 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 128539 00054851 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 50X15MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 

1 COLUNA, 

MATERIAL BOPP. 

PRODUTO INDICADO 

PARA IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

Unidade 55 R$48,90 R$2.689,50 

2 128540 0008433 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 100X60MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 

1 COLUNA, 

MATERIAL BOPP. 

PRODUTO INDICADO 

PARA IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

Unidade 10 R$76,90 R$769,00 

 

EMPRESA: MABE COMERCIO E SERVICOS DE ELETRONICOS LTDA- CNPJ:  

58.101.449/0001-26   
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Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 128539 00054851 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 50X15MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 

1 COLUNA, 

MATERIAL BOPP. 

PRODUTO INDICADO 

PARA IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

Unidade 55 R$54,50 R$2.997,50 

2 128540 0008433 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 100X60MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 

1 COLUNA, 

MATERIAL BOPP. 

PRODUTO INDICADO 

PARA IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

Unidade 10 R$93,80 R$938,00 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu aos 

requisitos exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da proposta, sendo que a forma 

de julgamento é por menor preço por item, procedeu a análise da proposta da empresa; 

 

EMPRESA: JOSE ALFREDO MUSSI DE SOUZA & CIA LTDA- CNPJ: 26.337.655/0001-43 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 128539 00054851 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 50X15MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 

1 COLUNA, 

MATERIAL BOPP. 

PRODUTO INDICADO 

PARA IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

Unidade 55 R$48,90 R$2.689,50 

2 128540 0008433 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 100X60MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 

1 COLUNA, 

Unidade 10 R$76,90 R$769,00 
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MATERIAL BOPP. 

PRODUTO INDICADO 

PARA IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

 

Valor total da proposta: R$3.458,50 (três mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta 

centavos). 

 

A empresa encaminhou tempestivamente via e-mail sua proposta e documentação. 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa, devido ao menor preço por item 

e a quantidade válida, de acordo com a lista de compras. 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a contratação direta dá por encerrada a 

presente sessão as 14:19 horas. 

 

Rondonópolis, 23 de Setembro de 2025. 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com 

fundamento legal no Art. 72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos correlatos no Decreto Municipal 

11.685/2023.  

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a todos 

interessados, que a Compra Direta nº 74/2025, aberta do dia 17/09/2025 a 22/09/2025 até as 17:00 horas, 

tendo como objeto: 

 

 “AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS ADESIVAS PARA IMPRESSORA TÉRMICA, PARA ATENDER 

ÁS NECESSIDADES OPERACIONAIS DO CENTRO DE NEFROLOGIA.” 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa, foi considerada classificada e vencedora 

a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: JOSE ALFREDO MUSSI DE SOUZA & CIA LTDA- CNPJ: 26.337.655/0001-43 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 128539 00054851 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 50X15MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 1 

COLUNA, MATERIAL 

BOPP. PRODUTO 

INDICADO PARA 

IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

Unidade 55 R$48,90 R$2.689,50 

2 128540 0008433 

ETIQUETA 

AUTOADESIVA 

MEDINDO 100X60MM, 

ROLO COM NO 

MÍNIMO 30 METROS. 1 

COLUNA, MATERIAL 

BOPP. PRODUTO 

INDICADO PARA 

IMPRESSORA 

TÉRMICA. 

Unidade 10 R$76,90 R$769,00 

 

Valor total da proposta: R$3.458,50 (três mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

                           Rondonópolis-MT, 23 de Setembro de 2025. 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 76/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto: 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE TOTEM INSTITUCIONAL, EM ATENDIMENTO ÁS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT." 

 O Município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Projeto Básico e Planilhas 

Orçamentárias na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/09/2025 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

 

Rondonópolis/MT, 24 de Setembro de 2025. 

  

  

_________________________________________________ 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto: 

 

"CORRESPONDE A AQUISIÇÃO DO OBJETO DENOMINADO EMBALAGEM DE 07 

LITROS PARA MUDAS, EMBALAGENS DE 1,7 LITROS PARA MUDAS E BANDEJAS DE 

64 CÉLULAS PARA MUDAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA, DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT." 

 

 O Município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de Referência e Valor 

Referencial na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/09/2025 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 24 de Setembro de 2025 

  

  

_________________________________________ 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação  

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 43/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O SENHOR LUCIANO RODRIGUES, SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS POR MEIO DO DECRETO 12.669 DE 23 DE ABRIL DE 2025, E NOS TERMOS DO INCISO 

IX, DO ART. 75 DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021. RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 43/2025, COM FULCRO NO PARECER JURÍDICO N° 

200/2025/ASSESSORIA/COMPRAS/SAD QUE AUTORIZA A MODALIDADE DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, DIANTE DA SITUAÇÃO FÁTICA, DE ACORDO COM A LEI DE LICITAÇÕES, A CONTRATAÇÃO A 

FAVOR DA EMPRESA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONOPOLIS, 

SITUADA NA AVENIDA DR PAULINO DE OLIVEIRA, N° 1411, BAIRRO: CASCALHINHO, RONDONÓPOLIS-

MT, CNPJ: 03.940.848/0001-99. 

 

OBJETO: CORRESPONDE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBOS, EM DIVERSAS VIAS 

DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 2.653.968,34 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA 

E TRÊS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

 

PUBLIQUE-SE NO ÁTRIO DESTA PREFEITURA, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – DIORONDON, 

NO JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL JORNAL ESTADÃO, NO JORNAL DE CIRCULAÇÃO 

LOCAL/REGIONAL A TRIBUNA E NO DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS, PARA CIÊNCIA DE TODOS OS 

INTERESSADOS OBSERVADAS AS PRESCRIÇÕES LEGAIS. 

 

 

 

           RONDONÓPOLIS-MT, 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

XCVI ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 
 

 
2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (ADJUNTA) 

 

R$ 23.000,00 

 

 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (ADJUNTA) 

 

R$ 12.000,00 

 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$ 80.500,00 

 

 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$ 42.000,00 

 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

GABINETE DE COMUNICAÇÃO 
 

R$ 11.500,00 

 

 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

GABINETE DE COMUNICAÇÃO 
 

R$ 6.000,00 

 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

R$ 23.000,00 
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SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

R$ 12.000,00 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

R$ 57.500,00 

 

 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

R$ 30.000,00 

 

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

R$ 80.500,00 

 

 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

R$ 42.000,00 

 

 

PROCESSO E INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONSTRUÇÃO DA 

POLICLÍNICA. 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$ 23.247.129,00 

 

 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE CANAIS DE DRENAGEM E CÓRREGOS, DIVERSOS CÓRREGOS 

E CANAIS DE DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

R$ 1.534.828,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
PORTARIA Nº 272/2025 

Dispõe sobre a designação do servidor, Sebastião Alves Dias, e 

seu suplente o servidor, Avanildo Pereira da Silva, como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor, Sebastião Alves Dias, Matrícula nº 164216 e seu suplente o servidor 

Avanildo Pereira da Silva, Matrícula nº 1563765001, como responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

 Wr 

Distribuidora 

e Iindústria 

Textil Ltda 

481/2025 

Adesão/parte dos itens: 05, 09, 12 e 14, para 

aquisição de acessórios escolares, visando 

atender às necessidades da secretaria munici-

pal de educação, cultura, esporte e lazer, deste 

município de Rondonópolis-MT. 

19/09/2025 a 

19/09/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 19/09/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 273/2025 

Dispõe sobre a designação da servidora, Nathania Silva Ferreira, 

e seu suplente o servidor, Joelma Souza Macedo, como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora, Nathania Silva Ferreira, Matrícula nº 222305008 e sua suplente a 

servidora, Joelma Souza Macedo, Matrícula nº 6121840001, como responsáveis pelo controle e exe-

cução do contrato abaixo discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

Solida 

Nutrição 

Ltda 

451/2025 

Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de nutrição e fornecimento de ali-

mentação escolar, abrangendo o fornecimento de 

gêneros alimentícios, preparo, cocção, transporte, 

armazenamento, distribuição das refeições, forneci-

mento de gás glp, e todos os demais insumos, bem 

como a higienização e o acompanhamento nutrici-

onal, destinados ao atendimento dos alunos regular-

mente matriculados na rede pública municipal de 

ensino de Rondonópolis/MT, para atender as neces-

sidades da Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura, Esporte e Lazer, nesta cidade, no município de 

Rondonópolis-MT. 

05/09/2025 a 

04/09/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 05/09/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 274/2025 

Dispõe sobre a designação da servidora Rayssa Lima Ferreira, 

como responsável pelo acompanhamento e fiscalização de 

contrato, bem como, firmar o termo de recebimento provisório e 

definitivo ao final do cumprimento contratual. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora, Rayssa Lima Ferreira, Matrícula nº 1559294, CREA-MT 042911, 

para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento 

Provisório e Definitivo do objeto do contrato nº 743/2023 – Construção de área de lazer no loteamento 

Padre João Bosco Burnier, localizada no lote 03, quadra 05, frente para rua Elza Giovanella, lado 

direito para a rua 01 e lado esquerdo para rua 02, no município de Rondonópolis – MT, conforme 

projeto básico, justificativa de qualificação técnica e justificativa de qualificação econômica finan-

ceira parte integrante do projeto básico encaminhada para atender as necessidades da Secretaria Mu-

nicipal de Esporte e Lazer em Rondonópolis/MT. 

 

Artigo 2º Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando os 

prazos contratuais e dilações de prazos se necessários e devidamente justificadas. 

 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, em especial a portaria nº 56/2025, publicada no Diorondon-e nº 5.891 de 19/02/2025, e 

retroagindo seus efeitos a data de 22/09/2025. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 183 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a autorização para o uso de veículos oficiais com possibilidade de 

pernoite em residências de servidores, em caráter excepcional, nos termos da 

legislação e da INSTRUÇÃO NORMATIVA STR No 002/2019 – VERSÃO III. 

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, Município de Rondonópolis, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 002/2019 – Versão III. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Autorizar, em caráter excepcional, o servidor abaixo identificado a utilizar os veículos oficiais, 

com possibilidade de pernoite em suas residências e permitindo também o uso nos finais de semana, 

quando necessário ao atendimento das demandas desta Secretaria, exclusivamente para fins de 

prestação de serviços públicos ou uso em atividades institucionais: 

 

SERVIDOR CPF 

GENALDO RODRIGUES PINEIRO 621.208.161-15 

 

Art. 2° - A autorização concedida no Art. 1º. Considera a excepcionalidade das situações que 

demandam o uso contínuo e imediato do veículo oficial para a execução de atividades institucionais 

ou serviços públicos. 

 

Art. 3º - Nos termos do parágrafo único do Art. 11, o servidor autorizado se responsabiliza 

integralmente pela guarda e proteção do veículo durante o período em que permanecer em sua 

residência, respondendo por quaisquer dano decorrente de negligência ou descuido. 

 

Art. 4º - O servidor deverá observar rigorosamente o procedimento previsto na Instrução Normativa 

STR no 002/2019 – Versão III, especialmente no que diz respeito às rotinas de uso e controle de 

veículo oficiais. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 24 de setembro de 2025. 

 

______________________________________________ 

LUCAS CORRENTE LUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a inexigibilidade de chamamento público, nos 

termos do art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014, para a celebração de Termo de Fomento entre a 

Secretaria Municipal de Saúde e a ASSOCIAÇÃO DE AMOR DE VOLUNTÁRIOS DE COMBATE 

AO CÂNCER – AAVCC, visando à execução do plano de trabalho "Salvando Vidas", aprovado por 

meio da Lei Municipal nº 14.357, de 21 de agosto de 2025. 

 

O plano de trabalho tem como objetivo a humanização do tratamento de pacientes com câncer, a 

conscientização sobre a realização de exames preventivos e, caso detectado, o suporte logístico e 

assistencial aos pacientes, incluindo transporte confortável e tempestivo. A proposta destina-se à 

população em situação de vulnerabilidade social com suspeita ou diagnóstico de câncer. 

 

Nos termos do art. 31, II da Lei nº 13.019/2014, considera-se inexigível o chamamento público 

quando a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada 

em lei, na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária. 

 

A Lei Municipal nº 14.357, de 21 de agosto de 2025, autorizou de forma específica a celebração da 

parceria com a AAVCC, conferindo fundamento legal para o enquadramento da hipótese de 

inexigibilidade. 

 

A AAVCC é entidade de reconhecida atuação em Rondonópolis, com relevante histórico de serviços 

prestados desde sua fundação em 15 de maio de 1998. Seu trabalho é amplamente consolidado junto 

ao público-alvo da parceria e reconhecido pelo Poder Público, inclusive com a concessão do título de 

Utilidade Pública Estadual pela Lei nº 11.787/2022. Sua experiência, infraestrutura e conhecimento 

acumulado na área de oncologia social a qualificam como única e legítima parceira para a execução 

do projeto “Salvando Vidas”, especialmente pelas ações integradas de prevenção, acolhimento e 

suporte direto à população vulnerável. 

 

O valor global da parceria é de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), destinados à execução 

das ações previstas no plano de trabalho, que incluem: Aquisição de materiais de consumo 

(combustível, alimentos, material de limpeza, etc.); Contratação de serviços de terceiros (mecânica, 

exames laboratoriais, palestrantes, divulgação, entre outros); Aquisição de material permanente 

(eletrodomésticos, mobiliário, equipamentos de apoio, etc.). 

 

Todos os itens são instrumentos indispensáveis para alcançar as metas do projeto, não se 

caracterizando como finalidade em si, mas sim meios de apoio às atividades assistenciais e de 

prevenção ao câncer. 

 

Diante do exposto, e com base no artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, considera-se 

caracterizada a inexigibilidade de chamamento público, por se tratar de transferência previamente 
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autorizada por lei, com indicação expressa da entidade beneficiária, cuja atuação é notoriamente 

singular e compatível com o objeto pactuado. 

 

Rondonópolis/MT, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 39.130, de 27 de maio de 2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

Aos 23 de setembro de 2025, o MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 03.347.101/0001-21, por intermédio 

de seu Secretário Municipal de Saúde, NOTIFICA a empresa LIGHT STEEL FRAMING 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.101.594/0001-98, 

Inscrição Estadual nº 137226349, contratada em decorrência do Contrato nº 524/2018, Processo de 

Compra nº 189/2018, cujo objeto é a “Construção Da Unidade Básica de Saúde na Avenida Contorno 

Leste, Esquina com a Avenida C, Quadra 31, Loteamento Jardim Residencial Mathias Neves, junto à 

Secretaria Municipal De Saúde, nesta Cidade, no Município De Rondonópolis.”, para que, no prazo 

improrrogável de 3 (três) dias úteis, a contar da data de publicação desta Notificação no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Rondonópolis, promova o levantamento “in loco”, com as devidas 

considerações acerca dos serviços executados, e proceda à análise das patologias constatadas e, 

posteriormente, elabore um plano de ações com prazos improrrogáveis (não superior a vinte dias 

corridos) para a correção de todas as inconformidades elencadas no Laudo de Vício Construtivo e 

encaminhe o mesmo a esta secretaria para análise e aprovação, nos termos das cláusulas contratuais, 

Código Civil e na Lei 8.666/1993. 

O descumprimento da presente Notificação Extrajudicial ensejará a abertura de processo 

administrativo sancionador e/ou processo judicial pertinente, após o devido processo legal, em 

aplicação das sanções previstas no contrato e na legislação, inclusive multa, suspensão temporária de 

participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, bem como 

ressarcimento ao erário público. 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 39.130, de 27 de Maio de 2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº 419/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 474/2025, firmado com a empresa 

CEPHEID BRASIL, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE DIAGNÓSTICOS LTDA e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor LUCIANO PENASSO, matrícula: 111171, função: Gerente de 

Serviços de Bioquímica do Laboratório Central,  vinculado à Secretaria Municipal de Saúde para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

474/2025, celebrado entre a empresa CEPHEID BRASIL, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ sob o nº 18.628.083/0001-03 

e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é “Prestação de serviços de manutenção corretiva avulsa 

e fornecimento de 04 módulos Refurbished, a base de troca, execução de serviço e deslocamento, 

garantia de 03 (três) meses para atender o Laboratório Central da Secretaria Municipal de Saúde, 

no município de Rondonópolis-MT” com prazo de vigência de 16/09/2025 à 15/09/2026. 

  

Art. 2º. Designar a servidora LENILCE MARA RIBEIRO DE FIGUEIREDO, matrícula: 155046, 

função: Coordenadora do Laboratório Central, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

referido Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor com na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 

16/09/2025 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº 420/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 431/2025, firmado com a empresa 

ATACADO RONDON DISTRIBUIDOR LTDA. e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora MAYARA SAMPAIO MAIA, matrícula: 1555969, função: 

Nutricionista, lotada no Centro de Nefrologia, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

431/2025, celebrado entre a empresa ATACADO RONDON DISTRIBUIDOR LTDA., CNPJ sob 

o nº 34.843.220/0001-07 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é “Aquisição de Gênero 

Alimentícios perecíveis e não perecíveis, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, no município de Rondonópolis - MT” com prazo de vigência de 19/08/2025 à 19/08/2026. 

 

Art. 2º. Designar a servidora NAYARA FERNANDA DOMINGOS MENDONÇA, matrícula: 

1557500, função: Nutricionista, lotada no Centro de Nefrologia, vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor com na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 

23/09/2025. 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº 421/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a 

fim de acompanhar a execução da Ata de Registro de Preço nº 113/2025, 

firmado com a empresa MULTIFARMA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA. e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor SILVINO BARBOSA DA SILVA FILHO, matrícula: 58823, função: 

Técnico Instrumental, lotado na Superintendência Administrativa Patrimonial e Compras, vinculado 

à Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço nº 113/2025, celebrado entre a empresa 

MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ sob o nº 21.681.325/0001-

57 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é “Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de medicamentos atender o Departamento de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de 

Saúde de Rondonópolis – MT, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos” com prazo de vigência de 08/08/2025 à 08/08/2026. 

  

Art. 2º. Designar o servidor DOUGLAS MODOLON MIRANDA, matrícula: 175218, função: 

Gerente de Divisão de Gestão de Patrimônio, lotado na Superintendência Administrativa 

Patrimonial e Compras, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal 

de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referida Ata de Registro de 

Preço citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 08/08/2025. 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS 

(AMTC) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA  

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS 

(A.M.T.C), pessoa jurídica de direito público que compõe a administração indireta do MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.017.669/0001-24, que tem por objeto a 

aquisição de produtos de higienização automotiva, visando atender as demandas da frota de ônibus 

da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo, compreendendo: 

● Desengraxante tipo intercap, bombona de 05 litros 

 

● Desengraxante tipo solopan, bombona de 05 litros 

 

● Shampoo automotivo tipo cremoso, bombona de 05 litros  

 

Visando atender o disposto no parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21, regulamentado pelo decreto 

municipal nº 11.685/2023 “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, às 

empresas interessadas neste objeto para apresentação de proposta adicionais a este órgão”.  

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão solicitar o Termo de Referência no e-

mail amtc.rondonopolis@gmail.com.  

 

A proposta de preços deverá ser encaminhada no e-mail amtc.rondonopolis@gmail.com. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias 

úteis após a convocação.  

 

Rondonópolis/MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Presidente Interino da AMTC 

 

 

mailto:amtc.rondonopolis@gmail.com
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS 

(AMTC) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA  

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS 

(A.M.T.C), pessoa jurídica de direito público que compõe a administração indireta do MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.017.669/0001-24, que tem por objeto 

Contratação de Empresa especializada em Coleta de Resíduos para atender a demanda da Autarquia 

Municipal de Transporte Coletivo.  

 

Visando atender o disposto no parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21, regulamentado pelo decreto 

municipal nº 11.685/2023 “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, às 

empresas interessadas neste objeto para apresentação de proposta adicionais a este órgão”.  

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão solicitar o Termo de Referência no e-

mail amtc.rondonopolis@gmail.com.  

 

A proposta de preços deverá ser encaminhada no e-mail amtc.rondonopolis@gmail.com. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias 

úteis após a convocação.  

 

Rondonópolis/MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

 THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Presidente Interino da AMTC 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS 

(AMTC) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA  

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS 

(A.M.T.C), pessoa jurídica de direito público que compõe a administração indireta do MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.017.669/0001-24, que tem por objeto a 

aquisição, entrega, montagem e instalação de móveis corporativos (mesas, cadeiras, gaveteiros e 

armários) destinados à adequação dos postos de trabalho administrativos da AMTC, compreendendo 

os seguintes itens e quantidades estimadas: 

● Item 1 – Mesa de reunião tampo único semi-oval 200/120/74 cm, pé painel na cor 

cinza/preto – Qtd.: 01 und; 

 

● Item 2 – Mesa diretor, tampo 40 mm, pé painel 25 mm em MDP, 170×70×75 cm, cor 

cinza/cinza – Qtd.: 04 und; 

 

● Item 3 – Gaveteiro fixo para mesa retangular, 2 gavetas com chave, 32×39×27 cm, cor 

cinza/cinza – Qtd.: 04 und; 

 

● Item 4 – Armário alto 2 portas em MDP, tampo 25 mm, laterais/portas 15 mm, 4 pratelei-

ras, 160×80×42 cm, cor cinza – Qtd.: 04 und; 

 

● Item 5 – Cadeira giratória executiva, assento e encosto em espuma injetada, base com lâ-

mina de aço 4”, braços tipo digitador, revestimento em couro ecológico preto – Qtd.: 10 

und. 

Visando atender o disposto no parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21, regulamentado pelo decreto 

municipal nº 11.685/2023 “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, às 

empresas interessadas neste objeto para apresentação de proposta adicionais a este órgão”.  

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão solicitar o Termo de Referência no e-

mail amtc.rondonopolis@gmail.com.  

 

A proposta de preços deverá ser encaminhada no e-mail amtc.rondonopolis@gmail.com. 

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias 

úteis após a convocação.  

Rondonópolis/MT, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE 

Presidente Interino da AMTC 

mailto:amtc.rondonopolis@gmail.com
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS 

(AMTC) 

 

PORTARIA INTERNA Nº 25 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e das outras providências. 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE, Presidente Interino da Autarquia Municipal de 

Transporte Coletivo, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder autorização, aos motoristas abaixo relacionado, a conduzir os veículos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal que foi concedido o Direito de Uso de Bens Municipais com a 

Autarquia Municipal de Transporte Coletivo, Lei nº 14.020, de 04 de fevereiro de 2025, para 

realização de serviços públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH – Carteira Nacional 

de Habilitação. 

 

NOME MOTORISTA Nº REGISTRO CNH  

ORLANDO FERREIRA ALVES  017XXXX245 

 

Art. 2º - Esta portaria interna entrará em vigor na data da publicação. 

 

Art. 3º - Retroagindo seus efeitos a partir do dia 09/09/2025. 

    

 

 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE  

Presidente Interino da Autarquia de Transporte Coletivo 
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IMPRO 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O O Diretor do IMPRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 

a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 

Julgamento, resolve: 

01 – ADJUDICAR a presente Dispensa de Licitação nº 018/2025, Processo Administrativo nº 018/2025, que 

tem por objeto a aquisição de 03 (três) aparelhos de ar-condicionado Split Hi Wall, sendo 01 (um) de 

30.000 BTUs e 02 (dois) de 12.000 BTUs, destinados ao andar superior, à Procuradoria Jurídica e ao 

setor de CPD/TI do IMPRO, nos seguintes termos: 

Dotação: 

04.001.09.122.4010.2116.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Processo Nº: 0018/2025 

Modalidade: Dispensa 

Data Adjudicação: 24/09/2025 

Fornecedor e Itens Declarados Vencedores: 

Fornecedor: CL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 51.594.613/0001-35 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR. TOTAL  

1 

Fornecimento de 01 (um) aparelho de ar-condicionado Split Hi 

Wall, 30.000 BTUs, tecnologia inverter, gás ecológico R-410A, 

conforme especificações do Termo de Referência. 

R$ 5.788,00 

Fornecedor: REFRIGERAÇÃO VILA NOVA LTDA 

CNPJ: 30.545.263/0001-47 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR. TOTAL  

2 

Fornecimento de 02 (dois) aparelhos de ar-condicionado Split 

Hi Wall, 12.000 BTUs cada, tecnologia inverter, gás ecológico 

R-410A, conforme especificações do Termo de Referência. 

R$ 4.700,00 
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Valor Total Adjudicado: R$ 10.488,00 

 

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

 

Rondonópolis, 24 de setembro de 2025.  

 

 

 

 

______________________________________ 

DANILO IKEDA CAETANO 

Diretor Executivo - IMPRO 
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IMPRO 

 
HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA Nº 0018/2025 

Processo Administrativo Nº 0018/2025 

 

HOMOLOGADO – 24/09/2025 

 

O Diretor do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/21, presentes os 

fundamentos legais e em conformidade com os requisitos da contratação, resolve: 

 

1. HOMOLOGAR a licitação descrita acima, realizada por meio de Dispensa de Licitação, que teve por 

objeto a aquisição de 03 (três) aparelhos de ar-condicionado Split Hi Wall, sendo 01 (um) de 30.000 BTUs 

e 02 (dois) de 12.000 BTUs, destinados ao andar superior, à Procuradoria Jurídica e ao setor de CPD/TI 

do IMPRO, de acordo com os requisitos e condições especificados no Aviso e no Termo de Referência. 

 

2. EMPRESA VENCEDORA: 

 

Fornecedor: CL MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CNPJ: 51.594.613/0001-35 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR. TOTAL  

1 

Fornecimento de 01 (um) aparelho de ar-condicionado Split Hi Wall, 

30.000 BTUs, tecnologia inverter, gás ecológico R-410A, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

R$ 5.788,00 

 

Fornecedor: REFRIGERAÇÃO VILA NOVA LTDA 

CNPJ: 30.545.263/0001-47 

 

Valor Total Homologado: R$ 10.488,00 

AUTORIZAÇÃO: 

 

Fica autorizada a emissão das notas de empenho correspondentes, conforme valores homologados. 

 

 

Rondonópolis, 24 de agosto de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

AUTORIDADE: DANILO IKEDA CAETANO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR. TOTAL  

2 

Fornecimento de 02 (dois) aparelhos de ar-condicionado Split Hi Wall, 

12.000 BTUs cada, tecnologia inverter, gás ecológico R-410A, 

conforme especificações do Termo de Referência. 

R$ 4.700,00 
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SISPMUR 

 

EDITAL N.º 26/2025 

Comissão de Estudos do PCCV da Educação LC 228/2016 

 

O Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT, sediado na 

Avenida João Ponde de Arruda, 2.575, Bairro Loteamento Cellos II, Rondonópolis/MT, CEP: 78700-

260, Gerson Ferreira Paes Júnior, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social 

do Sindicato Art. 14 e Art. 33, III e legislação pertinente, no prazo previsto no art. 22, IV e Art. 16, II 

do Estatuto Social, CONVOCA:  

 

Todos os membros da Comissão de Estudos do PCCV/ da Educação LC 228/2016 para Reunião na 

sede do SISPMUR no dia 26 de setembro de 2025, Sexta-feira as 8:00h. 

 

Obs. Será fornecido o comprovante de comparecimento aos membros da comissão 

 

• Elencar pontos de reestruturação do PCCV para apresentação ao Executivo Municipal 

 

 

    

Rondonópolis/MT, 24 de setembro de 2025. 

 

                          

 

GERSON FERREIRA PAES JUNIOR 

PRESIDENTE - SISPMUR 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 365/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto:  

“AQUISIÇÃO DE SERVIÇO GRÁFICO PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS OFICIAIS 

DESTINADOS OS SETORES DE COMPRA, RECEPÇÃO E ALMOXARIFADO DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT.” 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta publicação, 

às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas orçamentárias 

na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, no endereço 

acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 07:00 às 

17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 29/09/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear de 

Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de setembro de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA (SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA (SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA (SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA (SANEAR) 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA (SANEAR) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 00.177.279/0001-83, com sede na Rua 

Cafelândia, nº 434, bairro La Salle, na cidade de Rondonópolis, representada por seu Presidente, de 

acordo com a Ata de nº 001/2025, de 01 de janeiro de 2025, Sr. PAULO CESAR SCHUH inscrito 

no CPF sob o nº ***.229.671-**, portador do RG de nº ***5679* SESP/PR, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 003/2025, publicada no Portal Nacional de Contratações  (PNCP) no dia 19 de maio de 

2025, no Diário Oficial de Rondonópolis (Diorondon) dia 19 de maio de 2025, no Diário Oficial de 

Contas do Tribunal de Contas do Mato Grosso no dia 19 de maio de 2025, na página web da Câmara 

Municipal de Rondonópolis (www.rondonopolis.mt.leg.br – link: transparência, licitações) dia 19 de 

maio de 2025 e no Diário de Cuiabá dia 20 de maio de 2025, processo administrativo nº. 150/2025, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Legislativo n.º 1701, de 31 de 

janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1    A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura contratação de empresa 

especializada em fornecimento de materiais de consumo (copa e cozinha e utensílios), para atender a 

demanda da Câmara Municipal de Rondonópolis por um período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e quantitativos apresentados neste Termo de Referência, anexo do edital. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1     O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

EMPRESA: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 20.357.366/0001-20, com endereço na Av. Isaac Povoas, nº. 475, bairro Centro, 

na cidade de Cuiabá-MT, neste ato representada pelo sócio, sr. Aldeney Antônio Neto, inscrito 

no CPF nº. ***.274.876-**. 

ITEM CÓD. 
CÓD. DO 

TCE 

QTDE 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO  

VALOR UN V ALOR TOTAL 
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25 

 

16810 

 

153046-1 1480 UN 

PAPEL HIGIENICO DE BOA 

QUALIDADE - FOLHA 

SIMPLES, GOFRADO, NA 

COR BRANCO, 

MEDINDO 300 METROS X 

10MM FARDO COM OITO 

UNIDADES 

R$ 26,00 R$ 38.480,00 

 

TOTAL 

 

R$ 38.480,00 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1    O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Rondonópolis. 

3.2      Além do gerenciador, não haverá órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, devido à 

limitação de pessoal deste órgão para operar e gerenciar a adesão. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA  

5.1    A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

§1º O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional 

de Contratações Públicas. 

§ 2º Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços, pode haver a renovação dos 

quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 

§ 3º A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a compõem. 

§ 4º Quanto à prorrogação, devem ser observados necessariamente: 

I - admite-se a prorrogação antecipada da ata quando houver o esgotamento de, ao menos, um de seus 

itens; 

II - a prorrogação de um item implica prorrogação dos demais, na mesma data; 

III - a prorrogação da ata em relação a item cujo saldo tenha esgotado implica a prorrogação da ata 

em relação aos demais, na mesma data; 

IV - havendo prorrogação antecipada, o prazo de um ano conta-se a partir daquela data, aplicando-se 

para todos os itens. 
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§5º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

§6º O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende do preenchimento 

dos seguintes requisitos: 

I - Comprovação de que as condições previstas e os preços registrados permanecem vantajosos; 

Il - indicação expressa do termo inicial e final, do prazo de prorrogação e do quantitativo renovado, 

em relação a cada item, que poderá ser parcial ou total. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dispo-

nibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponi-

bilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2        A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de des-

pesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.     O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3.             Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.             Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.     Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.    Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

   5.4.2.1.        Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos   do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2.        Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3.        Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornece-

dores registrados na ata. 

5.5.       O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6.      Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7         A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2. 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1       Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2         Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8.          O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9.       Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem preju-

ízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.       O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual         período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devida-

mente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11.      Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12.       Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1.          Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2.         Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13    A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espe-

cífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1     Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevi-

síveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-

veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previs-

tos para a contratação;   

6.1.3.2       No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1          Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a re-

dução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libe-

rado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra-

tivas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mer-

cado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-

mento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveni-

ência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencia-

dor a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 

o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cum-

prir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenci-

ador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-

mento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis-

trado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-

nistração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso; 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.4.1.   Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamen-

tada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 8.2         O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3.      Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-

ção. 
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8.4.          O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi-

nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1     Por razão de interesse público; 

8.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3.     Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 212, parágrafo único do Decreto Legis-

lativo nº 1.701, de 2024.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 216, inc. XII, do Decreto Legislativo nº 1.701, de 2024. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.   As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

                                                                                           Rondonópolis-MT, 18 de setembro de 2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL RONDONÓPOLIS 

PAULO CESAR SCHUH 

PRESIDENTE 

 

 

 

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 20.357.366/0001-20 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
 

EXTRATO DE NAD (NOTA DE AUTORIZAÇÃO DESPESA) 
 

NAD Nº 
3025/2025 

 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2025 

CONTRATADO 
ATACADO RONDON DISTRIBUIDOR LTDA 

CNPJ Nº 
34.843.220/0001-07 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de consumo (copa e cozinha 
e utensílios), para atender a demanda da Câmara Municipal de Rondonópolis por um período de 
12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos apresentados neste Termo de 
Referência, anexo do edital. 

VALOR: 

R$ 305,20 (trezentos e cinco reais e vinte centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11/09/2025 a 11/10/2025 

 
 

Rondonópolis, 11 de setembro de 2025. 
 
 

 Érica Maria Ferreira 
Chefe de Seção de Contratos e Instrumentos Congêneres  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

EXTRATO DE NAD (NOTA DE AUTORIZAÇÃO DESPESA) 
 

NAD Nº 
3026/2025 

 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2025 

CONTRATADO 
ATACADO RONDON DISTRIBUIDOR LTDA 

CNPJ Nº 
34.843.220/0001-07 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais de consumo (copa e cozinha 
e utensílios), para atender a demanda da Câmara Municipal de Rondonópolis por um período de 
12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos apresentados neste Termo de 
Referência, anexo do edital. 

VALOR: 

R$ 714,02 (setecentos e quatorze reais e dois centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11/09/2025 a 11/10/2025 

 
 
 

Rondonópolis, 11 de setembro de 2025. 
 

 
 

 Érica Maria Ferreira 
Chefe de Seção de Contratos e Instrumentos Congêneres 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

  

LEI Nº 14.422 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Institui o Programa Municipal “Valoriza Rondonópolis” de Incentivo à 

Participação de Empresas Locais nas Contratações Públicas de Obras e 

Serviços e dá outras providências. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 166/2025, protocolo n° 3584/2025, de autoria do Vereador 

Dr. Manoel. 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Rondonópolis – MT, o Programa Municipal 

“Valoriza Rondonópolis”, com o objetivo de: 

 

I – Promover o desenvolvimento econômico local por meio da valorização de empresas sediadas no 

município; 

 

II – Estimular a competitividade e a inclusão das microempresas (ME), empresas de pequeno porte 

(EPP), empresas de médio porte e empresas em processos licitatórios; 

 

III – Garantir a geração de emprego e renda para os moradores do município. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei considera-se: 

 

I – Empresa local: pessoa jurídica com sede e operação principal estabelecidas no Município de 

Rondonópolis há, no mínimo, 2 (dois) anos; 

 

II – Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP): aquelas definidas conforme a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006; 

 

III – Empresa de médio porte: pessoa jurídica que se enquadre nos critérios de faturamento definidos 

por norma federal ou por regulamentação municipal específica. 

 

Art. 3º No âmbito do Programa “Valoriza Rondonópolis”, a Administração Pública Municipal poderá 

adotar os seguintes mecanismos em suas licitações de obras e serviços: 

 

I – Tratamento diferenciado e simplificado para micro e pequenas empresas locais, conforme 

legislação federal vigente; 

 

II – Reserva mínima de 25% do valor global anual das contratações públicas para micro e pequenas 

empresas sediadas em Rondonópolis; 

 

III – Critério de desempate favorável às empresas locais, conforme o art. 44 da Lei nº 14.133/2021; 
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IV – Obrigatoriedade de subcontratação de MPEs locais por empresas de médio e grande porte 

contratadas em obras ou serviços com valor superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), observados os percentuais mínimos definidos em regulamento; 

 

V – Pontuação adicional de até 10% em critérios técnicos de julgamento para empresas sediadas no 

município. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, especialmente quanto 

aos critérios de: 

 

I – Comprovação da sede e atividade da empresa no município; 

 

II – Atualização anual dos limites de contratação para MPEs, com base nos índices inflacionários; 

 

III – Procedimentos para fiscalização e aplicação de penalidades em caso de descumprimento. 

 

Art. 5º As contratações realizadas com base nesta Lei deverão observar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade, conforme 

previsto na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

 

    

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.423 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a incorporação do Distrito de Anhumas pela sede do 

Município de Rondonópolis e dá outras providências correlatas. 

 

Derrubado o Veto, o  Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos 

do parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente  ao Projeto de Lei nº 200/2025, protocolo n° 4153/2025, de autoria do Vereador 

Ibrahim Zaher. 

Art. 1º Fica incorporado à SEDE do Município de Rondonópolis o atual Distrito de ANHUMAS, 

criado pela Lei Estadual n.º 2.130, de 21-01-1964. 

Parágrafo único. O município é constituído de 4 distritos: Rondonópolis (sede), Boa Vista, Nova 

Galiléia e Vila Operária. 

Art. 2º Todas infraestruturas existentes (se houver), serviços administrativos previstos na estrutura 

distrital e/ou públicas, consoantes ao antigo Distrito de Anhumas, serão absorvidas pelo distrito 

Rondonópolis (sede). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

                                       

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.424  DE 22  DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre declarar de Utilidade Pública Municipal a Associação 

de Tênis de Mesa de Rondonópolis e dá outras providências. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 182/2025, protocolo n° 3902/2025, de autoria do Vereador 

Ibrahim Zaher. 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Tênis de Mesa de 

Rondonópolis, registrada no CNPJ 52.675.791/0001-53. 

 

Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e vantagens da 

legislação vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis-MT,22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

                                       

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.425 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação do Projeto Pomar Urbano em áreas públicas no 

âmbito do município de Rondonópolis – MT, visando à promoção da 

arborização urbana com espécies frutíferas e à educação ambiental. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 158/2025, protocolo n° 3352/2025, de autoria da Vereadora 

Mariuva da Saúde. 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Rondonópolis, o Projeto 'Pomar Urbano', destinado 

ao plantio e à manutenção de árvores frutíferas em áreas públicas. 

  

Art. 2º O plantio será realizado considerando as características edafoclimáticas do local, com espécies 

frutíferas adequadas, com vistas a incentivar a alimentação saudável e promover a educação ambiental. 

 

Art. 3º A seleção das áreas e a execução do projeto serão de responsabilidade do órgão municipal 

competente, com a possibilidade de parcerias com o setor privado e organizações sociais. 

  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

 

 

    

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.426 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a autorização para o Município de Rondonópolis celebrar 

convênios, termos de cooperação, termos de parceria e outros 

instrumentos congêneres com o Município de Poxoréu, para atuação 

conjunta em áreas de interesse público comum e dá outras providências. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 197/2025, protocolo n° 4098/2025, de autoria do Vereador 

Anderson dos Santos. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios, termos de cooperação, 

protocolos de intenções, termos de parceria, consórcios públicos e outros instrumentos congêneres 

com o Município de Poxoréu-MT, visando à conjugação de esforços para a execução de ações 

programas, projetos e serviços de interesse comum entre os entes, especialmente nas áreas de: 

I – saúde pública; 

II – obras e infraestrutura, com destaque para pontes, estradas e vias vicinais que se comuniquem 

entre os dois municípios; 

III – educação e assistência social; 

IV – meio ambiente; 

V – segurança alimentar e defesa civil; 

VI – quaisquer outras áreas de interesse mútuo, desde que haja interesse público justificado. 

  

Art. 2º Os instrumentos firmados deverão conter obrigatoriamente: 

I – a delimitação dos objetivos e metas comuns; 

II – o plano de trabalho com a descrição das ações conjuntas; 

III – a definição das obrigações e responsabilidades de cada ente convenente; 

IV – o regime de contratações públicas aplicável, respeitada a Lei nº 14.133/2021; 

V – a forma de rateio dos custos e das eventuais receitas; 

VI – a previsão de controle, fiscalização e prestação de contas. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução dos convênios e parcerias autorizadas por esta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser 

suplementadas, se necessário. 

 

Parágrafo único. A execução de obras ou a aquisição de bens e serviços poderá ser realizada de 

forma centralizada ou descentralizada, observada a legislação aplicável, cabendo a cada ente 

convenente a realização da licitação, pagamento e execução, conforme previamente pactuado no 

instrumento. 
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Art. 4º Quando se tratar de serviços compartilhados, notadamente na área da saúde, será garantido o 

atendimento da população domiciliada na área limítrofe, ainda que geograficamente localizada em 

município diverso, desde que haja previsão contratual expressa e reciprocidade. 

  

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar aditivos, ajustes complementares e 

promover a regulamentação desta Lei, por meio de decreto, visando à sua plena execução. 

  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.427 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a autorização para o Município de Rondonópolis celebrar 

convênios, termos de cooperação, termos de parceria e outros instrumentos 

congêneres com o Município de Juscimeira, para atuação conjunta em áreas 

de interesse público comum e dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do parágrafo 8º do 

art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei Ordinária, referente 

ao Projeto de Lei nº 198/2025, protocolo n° 4099/2025, de autoria do Vereador Anderson dos Santos. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios, termos de cooperação, 

protocolos de intenções, termos de parceria, consórcios públicos e outros instrumentos congêneres 

com o Município de Juscimeira-MT, visando à conjugação de esforços para a execução de  

ações, programas, projetos e serviços de interesse comum entre os entes, especialmente nas áreas de: 

I – saúde pública; 

II – obras e infraestrutura, com destaque para pontes, estradas e vias vicinais que se comuniquem 

entre os dois municípios; 

III – educação e assistência social; 

IV – meio ambiente; 

V – segurança alimentar e defesa civil; 

VI – quaisquer outras áreas de interesse mútuo, desde que haja interesse público justificado. 

  

Art. 2º Os instrumentos firmados deverão conter obrigatoriamente: 

I – a delimitação dos objetivos e metas comuns; 

II – o plano de trabalho com a descrição das ações conjuntas; 

III – a definição das obrigações e responsabilidades de cada ente convenente; 

IV – o regime de contratações públicas aplicável, respeitada a Lei nº 14.133/2021; 

V – a forma de rateio dos custos e das eventuais receitas; 

VI – a previsão de controle, fiscalização e prestação de contas. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução dos convênios e parcerias autorizadas por esta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser 

suplementadas, se necessário. 

 

Parágrafo único. A execução de obras ou a aquisição de bens e serviços poderá ser realizada de 

forma centralizada ou descentralizada, observada a legislação aplicável, cabendo a cada ente 

convenente a realização da licitação, pagamento e execução, conforme previamente pactuado no 

instrumento. 

 

Art. 4º Quando se tratar de serviços compartilhados, notadamente na área da saúde, será garantido o 

atendimento da população domiciliada na área limítrofe, ainda que geograficamente localizada em 

município diverso, desde que haja previsão contratual expressa e reciprocidade. 
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 Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar aditivos, ajustes complementares e 

promover a regulamentação desta Lei, por meio de decreto, visando à sua plena execução. 

  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.428 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a autorização para o Município de Rondonópolis celebrar 

convênios, termos de cooperação, termos de parceria e outros instrumentos 

congêneres com o Município de São José do Povo, para atuação conjunta 

em áreas de interesse público comum e dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do parágrafo 8º do 

art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei Ordinária, referente 

ao Projeto de Lei nº 199/2025, protocolo n° 4100/2025, de autoria do Vereador Anderson dos Santos. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios, termos de cooperação, 

protocolos de intenções, termos de parceria, consórcios públicos e outros instrumentos congêneres 

com o Município de São José do Povo - MT, visando à conjugação de esforços para a execução de 

ações, programas, projetos e serviços de interesse comum entre os entes, especialmente nas áreas de: 

I – saúde pública; 

II – obras e infraestrutura, com destaque para pontes, estradas e vias vicinais que se comuniquem 

entre os dois municípios; 

III – educação e assistência social; 

IV – meio ambiente; 

V – segurança alimentar e defesa civil; 

VI – quaisquer outras áreas de interesse mútuo, desde que haja interesse público justificado. 

  

Art. 2º Os instrumentos firmados deverão conter obrigatoriamente: 

I – a delimitação dos objetivos e metas comuns; 

II – o plano de trabalho com a descrição das ações conjuntas; 

III – a definição das obrigações e responsabilidades de cada ente convenente; 

IV – o regime de contratações públicas aplicável, respeitada a Lei nº 14.133/2021; 

V – a forma de rateio dos custos e das eventuais receitas; 

VI – a previsão de controle, fiscalização e prestação de contas. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução dos convênios e parcerias autorizadas por esta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser 

suplementadas, se necessário. 

 

Parágrafo único. A execução de obras ou a aquisição de bens e serviços poderá ser realizada de 

forma centralizada ou descentralizada, observada a legislação aplicável, cabendo a cada ente 

convenente a realização da licitação, pagamento e execução, conforme previamente pactuado no 

instrumento. 

 

Art. 4º Quando se tratar de serviços compartilhados, notadamente na área da saúde, será garantido o 

atendimento da população domiciliada na área limítrofe, ainda que geograficamente localizada em 

município diverso, desde que haja previsão contratual expressa e reciprocidade. 
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Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar aditivos, ajustes complementares e 

promover a regulamentação desta Lei, por meio de decreto, visando à sua plena execução. 

  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.429 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a criação do programa Biblioteca no Ônibus no 

âmbito do transporte público coletivo do município de 

Rondonópolis. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 194/2025, protocolo n° 4084/2025, de autoria do Vereador 

Dr. Ary Campos. 

 

Art. 1º Fica instituído no município de Rondonópolis o programa "Biblioteca no Ônibus", com o 

objetivo de promover o acesso à leitura e ao conhecimento para os usuários do transporte público 

coletivo. 

  

Art. 2º O programa "Biblioteca no Ônibus" consiste na disponibilização de livros e outros materiais 

de leitura dentro dos veículos da frota municipal de transporte coletivo, permitindo que os cidadãos 

acessem o acervo durante seus itinerários. 

 

§ 1º A gestão e a implementação do programa serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura ou órgão equivalente, em parceria com empresas e outras instituições interessadas. 

 

§ 2º O acervo disponibilizado poderá ser composto por doações da comunidade, editoras, instituições 

e aquisições realizadas pelo poder público, priorizando obras de literatura, informativos, revistas e 

publicações de interesse geral. 

 

§ 3º Os materiais de leitura deverão ser acondicionados em suportes adequados e seguros dentro dos 

ônibus, de modo a garantir a fácil visualização e acesso pelos passageiros. 

 

§ 4º Poderão ser implementados mecanismos de controle e incentivo à devolução dos livros, como a 

instalação de caixas de devolução em terminais de ônibus ou a promoção de campanhas de 

conscientização sobre a importância de compartilhar o conhecimento. 

  

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com editoras, livrarias, bibliotecas públicas, 

escolas, universidades e organizações da sociedade civil para a aquisição, a doação e a manutenção 

do acervo do programa. 

  

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.430 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre Instituir, no âmbito do Município de Rondonópolis/MT, 

o atendimento psicológico permanente nas Unidades Básicas de Saúde 

(UBS) como política pública de saúde mental e dá outras providências. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 207/2025, protocolo n° 4310/2025, de autoria da Vereadora 

Dra. Luciana Horta. 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Rondonópolis/MT, o atendimento psicológico 

permanente nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), como parte integrante da política municipal de 

saúde mental, visando ampliar o acesso da população aos serviços de atenção primária em saúde 

mental. 

Art. 2º O atendimento psicológico nas UBS terá como objetivos: 

I - ofertar acolhimento, escuta qualificada e acompanhamento terapêutico; 

II – prevenir e tratar transtornos mentais, especialmente depressão, ansiedade e ideação suicida; 

III – oferecer suporte psicossocial à população em situação de vulnerabilidade; 

IV – acompanhar vítimas de violência doméstica e familiar; 

V – integrar as ações da saúde mental com as redes de assistência social, segurança pública e 

demais órgãos de proteção. 

Art. 3º Cada UBS deverá contar com, no mínimo, 1 (um) profissional psicólogo para atendimento 

regular à população, nos dias e horários de funcionamento da unidade, conforme regulamentação do 

Poder Executivo. 

Art. 4º Fica estabelecido que o Poder Executivo elaborará e implementará protocolos específicos de 

acolhimento psicológico para: 

I– mulheres vítimas de violência doméstica e familiar; 

II – pessoas em situação de risco de suicídio; 

III – vítimas de violência sexual; 

IV – outros casos de vulnerabilidade que demandem atenção imediata. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias, convênios ou termos de cooperação com 

instituições de ensino, conselhos profissionais e organizações da sociedade civil para a execução desta 

Lei. 

https://rondonopolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/objetivos:I
https://rondonopolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/para:I
https://rondonopolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/para:I
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Art. 6º O atendimento psicológico previsto nesta Lei poderá ser desenvolvido de forma integrada 

com a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), adotando-se o modelo de matriciamento com os 

Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e demais serviços especializados do município. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, definindo 

critérios para funcionamento, contratação ou remanejamento de profissionais, fluxos de atendimento 

e integração com as demais políticas públicas. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.431 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre declarar como de Utilidade Pública o INSTITUTO PAPO 

EMPREENDEDOR e dá outras providências. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 173/2025, protocolo n° 3752/2025, de autoria do Vereador 

Wesley Cláudio. 

 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o INSTITUTO PAPO EMPREENDEDOR, com sede e 

foro no município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso. 

 

Art. 2º À entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados todos os direitos e as vantagens 

da legislação vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI Nº 14.432 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a disponibilização do Carnê de IPTU em Braille para 

os contribuintes com Deficiência Visual no Município de 

Rondonópolis e dá outras providências. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 189/2025, protocolo n° 4024/2025, de autoria do Vereador 

Dr. Ary Campos. 

 

DO OBJETO E ABRANGÊNCIA 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização do carnê de Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) em formato Braille para os contribuintes com deficiência visual no âmbito 

do Município de Rondonópolis. 

 

Parágrafo único. A presente Lei tem como objetivo assegurar o pleno exercício dos direitos e deveres 

dos contribuintes com deficiência visual, em conformidade com a Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 

DA OBRIGATORIEDADE E FORMA DE DISPONIBILIZAÇÃO 

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por meio de seus órgãos competentes, fica obrigado a 

disponibilizar o carnê de IPTU em formato Braille, contendo todas as informações essenciais 

presentes na versão impressa padrão. 

 

§ 1º As informações essenciais a que se refere o caput incluem, mas não se limitam a: valor do imposto, 

parcelas, datas de vencimento, identificação do imóvel, e instruções claras e acessíveis para 

pagamento. A garantia de que todas as informações cruciais estejam presentes na versão em Braille 

é fundamental para que o contribuinte possa gerenciar suas obrigações fiscais de forma 

completamente independente. Isso significa que, mesmo elementos como códigos de barras, que não 

podem ser diretamente transcritos para Braille, devem ser acompanhados de alternativas acessíveis, 

como detalhes para transferência bancária ou QR codes que possam ser lidos por tecnologias 

assistivas, assegurando que o documento em Braille seja funcionalmente completo e não apenas uma 

representação parcial. 

 

§ 2º A disponibilização do carnê em Braille poderá ser realizada por meio de envio postal, retirada 

em pontos de atendimento específicos ou outros meios que garantam a acessibilidade e a 

comodidade do contribuinte. 
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DO REQUERIMENTO E CADASTRO 

Art. 3º A disponibilização do carnê de IPTU em Braille ocorrerá mediante requerimento expresso do 

contribuinte com deficiência visual ou de seu representante legal. 

§ 1º O requerimento deverá ser acompanhado de documentação comprobatória da deficiência visual, 

conforme regulamentação a ser expedida pelo Poder Executivo Municipal. 

§ 3º O requerimento poderá ser realizado uma única vez, valendo para os exercícios fiscais 

subsequentes, salvo manifestação em contrário do contribuinte ou alteração de seu cadastro. 

DOS PRAZOS E IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação 

desta Lei para implementar as medidas necessárias à sua plena execução. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 
LEI Nº 14.433 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Institui o direito ao pagamento de meia-entrada para os profissionais da saúde pública e privada nos ingressos 

de eventos artístico-culturais, cinematográficos e esportivos realizados no município de Rondonópolis-MT. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do parágrafo 

8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei Ordinária, referente 

ao Projeto de Lei nº 160/2025, protocolo n° 3478/2025, de autoria do Vereador Renan Dourado. 

 

Art. 1º Fica instituído o direito ao pagamento de meia-entrada para os profissionais da saúde pública e privada 

nos ingressos de eventos artístico-culturais, cinematográficos e esportivos realizados no município de 

Rondonópolis-MT, nos seguintes estabelecimentos: 

  

I. Casas de diversão; 

II. Estabelecimentos que realizem espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais e cinematográficos; 

III. Locais que promovam eventos de natureza social e recreativa; 

IV. Espaços que sediem exposições e apresentações de artes plásticas; 

V. Quaisquer outros ambientes destinados ao lazer e ao entretenimento. 

  

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se profissionais da saúde aqueles devidamente habilitados e em 

exercício nas seguintes áreas: medicina, enfermagem, fisioterapia, odontologia, psicologia, farmácia, 

assistência social e nutrição, além das demais profissões da saúde regulamentadas por conselhos de classe. 

  

Art. 3º O benefício da meia-entrada será concedido mediante apresentação de documento oficial que comprove 

o exercício da atividade profissional, sendo aceitos: 

  

I. Carteira de identificação profissional emitida pelo respectivo conselho de classe; 

II. Contracheque atualizado; 

III. Declaração do empregador, em papel timbrado, com data e assinatura. 

  

Art. 4º Os estabelecimentos e os organizadores de eventos ficam obrigados a observar e cumprir o disposto 

nesta Lei, sob pena de sanções administrativas previstas na legislação municipal vigente. 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 

LEI Nº 14.434 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a autorização para o Poder Executivo de Rondonópolis 

participar da criação e integrar Consórcio Público Intermunicipal de Cultura. 

 

Derrubado o Veto, o Presidente da Câmara Municipal de Rondonópolis-MT promulga, nos termos do 

parágrafo 8º do art. 59 da Lei Orgânica Municipal e art. 269 do Regimento Interno, a seguinte Lei 

Ordinária, referente ao Projeto de Lei nº 196/2025, protocolo n° 4086/2025, de autoria do Vereador 

Dr. Ary Campos. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Rondonópolis autorizado a participar da criação e a 

integrar Consórcio Público Intermunicipal de Cultura, com a finalidade de planejar, fomentar, 

coordenar e executar políticas e ações culturais de forma regionalizada. 

 

§ 1º O Consórcio Público Intermunicipal de Cultura terá como objetivos, dentre outros: 

I - Desenvolver projetos e programas culturais conjuntos, visando à otimização de recursos e à 

ampliação do acesso da população às atividades culturais; 

II - Promover o intercâmbio cultural entre os municípios consorciados, de modo a valorizar as 

diversas manifestações artísticas e culturais da região; 

III - Buscar recursos e investimentos em níveis estadual, federal e internacional para o 

desenvolvimento de projetos culturais regionais; 

IV - Capacitar profissionais da área cultural e fortalecer as instituições culturais dos municípios 

participantes; 

V - Gerir equipamentos e espaços culturais de uso compartilhado, bem como acervos e patrimônios 

culturais de interesse comum; 

VI - Promover a difusão da cultura local e regional, incluindo o fomento ao turismo cultural e à 

economia criativa. 

  

§ 2º A atuação do Consórcio respeitará a autonomia de cada município, buscando a 

complementaridade e a sinergia das ações culturais. 

  

Art. 2º A adesão de Rondonópolis ao Consórcio será formalizada por meio de Protocolo de Intenções, 

que deverá ser aprovado por esta Casa Legislativa e, posteriormente, por Contrato de Consórcio 

Público, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

 

Parágrafo único. O Protocolo de Intenções e o Contrato de Consórcio Público deverão definir, entre 

outros pontos, a finalidade do consórcio, a forma de gestão, as responsabilidades de cada ente 

federado, a dotação orçamentária e a representação de Rondonópolis no consórcio. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da participação de Rondonópolis no Consórcio Público 

Intermunicipal de Cultura correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 22 de setembro de 2025; 

 109º ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política 

 (Lei 3.621/2001). 

    

 

 

 

Paulo César Schuh 

Presidente 

 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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